
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

SNS SE SS/8A, D E 13 DE AGCGOSTO DE 1.984m 

«A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO A 
SESUINTE à É Ts 

>. ART? 1º = Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adi- 

cionais Suplementares até 30% (Trinta por cento) do va=- 

lor do orçamento vigente, 

ARI? 2º - Os recursos para atendimento do Crédito de que trata o 

artigo anterior são os previstos no artigo 43 $ 1º itens 

11 e IIIl da Lei Federal nº4,.320/64, de 17 de Março  de 

1964, 

ART? 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 
. o É á vogadas as disposiçoes em contrario, 

GABINETE DO PREFEITO, EM 13 DE AGOSTO DE 1598á4, 
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